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PAUTA E ORDEM DO DIA 09/05/2022 (SEGUNDA-FEIRA) 

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 11 – 1º PERÍODO, 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 

PAUTA DOS EXPEDIENTES 

Art. 119, RICMEC 

 

 

EXPEDIENTES DO EXECUTIVO: 

EXPEDIENTES ÓRGÃOS DIVERSOS: 

 

PROJETO DE LEI: 

 

REQUERIMENTO: 

 

INDICAÇÃO: 

INDICAÇÃO Nº 07 DE 2022 (VEREADOR CRISTILEY FERNANDES/MDB) 

 

Solicita ao Executivo Municipal, a construção de 01 (um) TERMINAL RODOVIÁRIO 

MUNICIPAL para que venha suprir as necessidades e aos anseios da sociedade eldoradense e 

de quem chega e passa por Eldorado do Carajás. 

 

INDICAÇÃO Nº 08 DE 2022 (VEREADOR CRISTILEY FERNANDES/MDB) 

 

Solicita ao Executivo Municipal, um levantamento de alunos PcD (Pessoa com Deficiência), 

junto a esta Administração Pública, para que traga inclusão social para estes alunos com 

transportes adaptados para eles. 

  

PROJETO DE RESOLUÇÃO: 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO: 

 

MOÇÃO: 

 

 

ATO DA MESA: 

 

 

TRIBUNA POPULAR – ART. 176, LOM: 
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ORDEM DO DIA 

Art. 128, RICMEC 

PRIMEIRA DISCUSSÃO 

 

SEGUNDA DISCUSSÃO 

  

ÚNICO TURNO 

1) DENÚNCIA 001/2022 (ELEITORES ELDORADENSES) 

Ofício 001/2022/Eleitores Eldoradenses – Denúncias; infrações político-administrativas 

cometidas pela Prefeita Iara Braga; Pedido de Apuração dos Fatos mediante Comissão Especial 

sob observância do Decreto Lei 201/67.  

REDAÇÃO FINAL 

 

Câmara Municipal de Eldorado do Carajás, aos seis dias do mês de maio de 2022.  

 

JACKSON VIEIRA DOS SANTOS SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

JOÃO PEDRO MARTINS DA SILVA 

Diretor do Legislativo  

Portaria 051/2022 


